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D E C R E TO S

 

D E C R E T O   Nº   2 3. 0 6 9,   de   05/03/2024   
 
Transfere empregos públicos do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Ponta Grossa para o Quadro de 
Pessoal da Fundação Municipal de Saúde de Ponta 
Grossa, conforme especifica. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, nos termos da alínea ‘a’, do inciso VIII, do artigo 71 da Lei Orgânica 
do Município, de acordo com o disposto na Lei n. 4.284/1989, com alterações da Lei n. 
14.159/2021; Lei 13.345/2018, e no art. 6º da Lei n. 11.223/2013, e art. 118 da Lei 
14.648/2023, Lei 14.650/2023 e Lei 14.651/2023, e tendo em vista o contido no protocolado 
SEI nº 010535/2024, 

D E C R E T A 
 

Art. 1º.  Ficam transferidos do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ponta 
Grossa, para o Quadro da Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa, os 
seguintes empregos de provimento efetivos: 

 
           Empregos Efetivos – Lei 14.650/2023 

           Grupos Específicos da Área de Saúde – Técnico de Saúde 
 

N. de 
vagas 

 
Denominação Emprego/Função 

 
A partir de 

01 Técnico de Saúde III (Técnico em Enfermagem) 07/03/2024 
01 Técnico de Saúde III (Técnico em Enfermagem) 08/03/2024 

 
Art. 2º. Em consequência do previsto no artigo anterior, ficam igualmente transferidos, 

para o Quadro de Pessoal da Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa, 
os seguintes servidores: 

 

 Nome Matrícula Emprego (Função) A partir de 
I.  Lilian Fernanda Lopes Reis 32165 Técnico de Saúde III(Técnico 

em Enfermagem) 
07/03/2024 

II.  Jhulie Mayara Barbosa 32170 Técnico de Saúde III(Técnico 
em Enfermagem) 

08/03/2024 

 
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 05 de março de 2024. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal  
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

D E C R E T O    N°   2 3. 0 6 6,   de  04/03/2024 
 

Transfere emprego público do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Ponta Grossa para o Quadro 
de Pessoal da Fundação Municipal de Saúde, 
conforme especifica. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da alínea ‘a’, do inciso VIII, do artigo 71 da Lei Orgânica 
do Município, de acordo com o disposto na Lei n. 4.284/1989, com alterações da Lei n. 
14.159/2021, e no art. 6º da Lei n. 11.223/2013, Lei 13.010/2017, e art. 118 da Lei 
14.648/2023, Lei 14.650/2023, e tendo em vista o contido no protocolado SEI nº 020635/2024, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º.  Fica transferido, a partir de 04 de março de 2024, do Quadro de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Ponta Grossa para o Quadro de Pessoal da Fundação 
Municipal de Saúde, o seguinte emprego de provimento efetivo: 

 
             Empregos Efetivos – Lei 14.648/2023 

 

N. de vagas Denominação 
01 Técnico Administrativo II (Assistente de Administração II) 

 
Art. 2º. Em consequência do previsto no artigo anterior, fica igualmente transferida, para 

o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, a partir de 04 de 
março de 2024, a servidora Sandra do Rocio Batista, Matrícula 22.984, Técnico 
Administrativo II (Assistente de Administração II), com lotação na Secretaria 
Municipal de Esportes. 

 
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 04 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 

P O R TA R I A S
 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 6 6 6 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 09521/2022, controle registro PGM/PL/GP, datado de
07/03/2024,

 R E S O L V E

            Art. 1º. INTERROMPER, a partir de 04 de março de 2024, a licença sem
vencimentos do servidor PATRICK JOSÉ RIO BRANCO, matrícula 14419, lotado
na Secretaria Municipal de Cidadania e Serviços Públicos.

            Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 08/03/2024, às 13:59, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 08/03/2024, às 16:06, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4277929 e o código CRC 7B59F3F4.
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ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA EDIÇÃO Nº 3.813 - PONTA GROSSA, QUARTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 20242
 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 6 6 7 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 001387/2024, controle registro PGM/PL/GP, datado de
07/03/2024,

 R E S O L V E

             Art. 1º. ALTERAR, no período de 11 de março de 2024 a 12 de setembro
de 2024, de 40 para 20 horas semanais, a jornada de trabalho do servidor
DANIEL AFONSO NABOZNY, matrícula 22869, lotado na Fundação Municipal de
Saúde, ficando proibida a realização de quaisquer horas extraordinárias pelo
servidor.

               Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 08/03/2024, às 13:59, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 08/03/2024, às 16:06, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4278165 e o código CRC 6205812C.

______________________________________________________________________________

 

 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 6 6 8 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 106009/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado de
07/03/2024,

 R E S O L V E

           Art. 1º.  ALTERAR, no período de 26 de janeiro de 2024 a 25 de janeiro de
2025, de 40 para 20 horas semanais, a jornada de trabalho da servidora
JULIANA RIBEIRO, matrícula 22568, lotada na Fundação Municipal de Saúde,
ficando proibida a realização de quaisquer horas extraordinárias pela servidora.

              Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT

Prefeita Municipal
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA
Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 08/03/2024, às 13:59, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 08/03/2024, às 16:06, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4278337 e o código CRC 6D1611C4.

______________________________________________________________________________
 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 6 6 9 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei
14.648/2023, e tendo em vista o contido no protocolado SEI 106935/2023,
controle registro PGM/PL/GP datado de 07/03/2024,

 R E S O L V E

          Art. 1º. ALTERAR, a partir de 1º de abril de 2024, de 06 (seis) para 08
(oito) horas, a carga horária diária da servidora MARCIA NATAL DE MACEDO,
matrícula 201052, lotada na Fundação Municipal de Saúde.

              Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 08/03/2024, às 13:59, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 08/03/2024, às 16:06, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4278662 e o código CRC E6571DDB.

 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 6 6 9 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei
14.648/2023, e tendo em vista o contido no protocolado SEI 106935/2023,
controle registro PGM/PL/GP datado de 07/03/2024,

 R E S O L V E

          Art. 1º. ALTERAR, a partir de 1º de abril de 2024, de 06 (seis) para 08
(oito) horas, a carga horária diária da servidora MARCIA NATAL DE MACEDO,
matrícula 201052, lotada na Fundação Municipal de Saúde.

              Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 08/03/2024, às 13:59, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 08/03/2024, às 16:06, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4278662 e o código CRC E6571DDB.

______________________________________________________________________________

 

 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 6 7 0 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 021220/2024, controle registro PGM/PL/GP, datado de 07/03/24,

 R E S O L V E

            Art. 1º. CANCELAR, a partir de 05 de fevereiro de 2024, o pagamento do
adicional da função de Coordenação Pedagógica da servidora, THAMIRES
RAFAELLE BORATTO RETIXEN, Professora, matrícula 24342, carga horária de
40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, bem como,
CONCEDER, a partir da mesma data, o pagamento do adicional referente a
função de Direção do Centro Municipal de Educação Infantil Profª Vanessa
Kubaski Maciel.

            Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 08/03/2024, às 13:59, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 08/03/2024, às 16:06, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4279232 e o código CRC F236CEC0.

______________________________________________________________________________
 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 6 7 1 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 112260/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado de
08/03/2024,

RESOLVE

           Art. 1º. CONCEDER, a partir de 1º de dezembro de 2023, o pagamento do
Adicional por Desempenho de Função Odontológica Especializada CEO, ao
servidor MARCELO PELISSARI, matrícula 201048, lotado na Fundação de
Saúde.

            Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 08/03/2024, às 13:59, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 08/03/2024, às 16:06, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4282088 e o código CRC 89A14CF7.



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSAEDIÇÃO Nº 3.813 - PONTA GROSSA, QUARTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2024 3 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 6 7 2 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 112260/2023, controle registro PGM/PL/GP, datado de
08/03/2024,

 R E S O L V E

           Art. 1º. CONCEDER, a partir de 1º de dezembro de 2023, o pagamento do
Adicional por Desempenho de Função Odontológica Especializada CEO, à
servidora ANA PAULA MARTINS DE FIGUEIREDO, matrícula 23801, lotada na
Fundação de Saúde.

            Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 08/03/2024, às 13:59, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 08/03/2024, às 16:06, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4282153 e o código CRC EE6DA9BB.

______________________________________________________________________________
 

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 6 7 3 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 004106/2024, controle registro PGM/PL/GP, datado de
07/03/2024,

 R E S O L V E

          Art. 1º.  ALTERAR, no período de 29 de fevereiro de 2024 a 28 de fevereiro
de 2025, de 20 para 10 horas semanais, a jornada de trabalho da servidora
CELLEM DAYLANE SANSANA FERREIRA, matrículas 25803 e 30977, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, ficando proibida a realização de quaisquer
horas extraordinárias pela servidora.

          Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 08/03/2024, às 13:59, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 08/03/2024, às 16:06, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4280339 e o código CRC 815EFD18.

______________________________________________________________________________ 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 6 7 4 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 019456/2024, controle registro PGM/PL/GP, datado de
07/03/2024,

 R E S O L V E

           Art. 1º. INTERROMPER, a partir de 1º de março de 2024, a licença sem
vencimentos da servidora IZABEL IENKE, matrícula 29633, lotada na Secretaria
Municipal de Cultura.

              Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 08/03/2024, às 13:59, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 08/03/2024, às 16:06, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4280377 e o código CRC A0845291.

 

P O R T A R I A   Nº  2 3. 6 7 4 / 2 0 2 4

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 019456/2024, controle registro PGM/PL/GP, datado de
07/03/2024,

 R E S O L V E

           Art. 1º. INTERROMPER, a partir de 1º de março de 2024, a licença sem
vencimentos da servidora IZABEL IENKE, matrícula 29633, lotada na Secretaria
Municipal de Cultura.

              Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT
Prefeita Municipal

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA

Procurador Geral do Município

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT, Prefeita
Municipal, em 08/03/2024, às 13:59, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA, Procurador Geral
do Município, em 08/03/2024, às 16:06, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 4280377 e o código CRC A0845291.

L I C I TA Ç Õ E S

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA/PR
Pregão, na forma eletrônica nº 24/2024

 O Município de Ponta Grossa/PR realizará às 08h30m do dia 01 de abril de 2024, 
através da Bolsa de Licitações e Leilões, pregão, na forma eletrônica para Aquisição de gêneros 
alimentícios para comercialização nas unidades do Programa Mercado da Família do Município de 
Ponta Grossa. Valor Máximo: R$ 236.657,40(duzentos e trinta e seis mil, seiscentos e cinquenta 
e sete reais e quarenta centavos). Mais informações, bem como a íntegra do edital e seus ane-
xos poderão ser obtidos no Departamento de Compras e Contratos no horário das 12h00min às 
18h00min na sede da prefeitura, ou pelo telefone (42) 3220-1000 - ramal XXX ou ainda através do 
Portal da Transparência - Licitações.

Ponta Grossa, 12 de março de 2024
BRUNO CÉSAR COSTA PINTO

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA/PR
Aviso de Esclarecimento de Licitação

 O Município de Ponta Grossa/PR informa a existência da 1º Esclarecimento do Pre-
gão, na forma eletrônica nº 20/2024, que se realizará no dia 20/03/2024, às10:00 horas, através 
da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br) para Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de alimentação – kits de café, lanches, coffee break e sistema de buffet self service 
em restaurante, para a Secretaria Municipal de Turismo. Mais informações poderão ser obtidas no 
horário das 08 horas às 17 horas na sede da prefeitura ou pelo telefone (42) 3220-1000 - ramal 
1405 ou ainda através do Portal da Transparência - Licitações.

Ponta Grossa, 12 de março de 2024.
PAULO ROBERTO BAPTISTA STACHOWIAK

Secretário Municipal de Turismo
______________________________________________________________________________

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA/PR 
Resultado final - Pregão, na forma eletrônica nº 11/2024 

 
O Município de Ponta Grossa/PR, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, 
analisando o processo licitatório realizado sob a modalidade Pregão, na forma eletrônica nº 11/2024, 
para aquisição de gêneros alimentícios (leite) para comercialização nas unidades do Programa 
Mercado da Família realizado em 05/03/2024, nada havendo irregular, segue o resultado final do 
procedimento para a(s) empresa(s) a seguir classificada(s): 
 
FORNECEDOR: CASSIANO PEREIRA 08516508994 - CNPJ: 41.465.392/0001-41 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 1 CATMAT - LEITE 
INTEGRAL 

Frimesa  L 47520 4,25 201.960,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 201.960,00 (duzentos e um mil, novecentos e sessenta reais). 
 
FORNECEDOR: PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 
19.633.424/0001-11 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

2 1 CATMAT - LEITE 
SEMIDESNATADO 

LATVIDA  L 360 5,10 1.836,00 

3 1 CATMAT - LEITE 
DESNATADO 

LATVIDA L 360 4,50 1.620,00 

4 1 CATMAT - LEITE 
SEM LACTOSE 

AURORA L 480 5,05 2.424,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 5.880,00 (cinco mil, oitocentos e oitenta reais). 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 207.840,00 (duzentos e sete mil, oitocentos e 
quarenta reais) 
 

Ponta Grossa/PR, 12 de março de 2024. 
 

BRUNO CÉSAR COSTA PINTO 
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 
 ______________________________________________________________________________
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C O N T R ATO S

CONTRATO Nº069/2024
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
LOCADOR: MARCOS STADLER
OBJETO: locação de imóvel situado na Rua Clycema Kossatz Carvalho, 79 - Vila San Martin - 
bairro Neves - Ponta Grossa -PR, sendo um barracão, conforme matrícula 67.999, do 2º registro 
de imóveis Registro de Imóveis, entregue em perfeitas condições de higiene e habitabilidade, 
conforme Laudo de Vistoria integrante deste ajuste.
VALOR: mensal de R$ 9.392,77  (nove mil trezentos e noventa e dois reais e setenta e sete 
centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
INEXIGIBILIDADE:  007/2024
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº072/2024
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
LOCADOR: MARCOS STADLER
OBJETO: locação de imóvel situados na Rua Clycema Kossatz Carvalho, 79 - Vila San Martin - 
bairro Neves - Ponta Grossa -PR, sendo um terreno, conforme matrícula 68.000, do 2º registro de 
imóveis Registro de Imóveis, entregue em perfeitas condições de higiene e habitabilidade, confor-
me Laudo de Vistoria integrante deste ajuste.
VALOR: mensal de R$ 972,73 (novecentos e setenta e dois reais e setenta e três centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
INEXIGIBILIDADE:  007/2024
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº073/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: DANIELLE CRISTINA DA SILVA E FILHOS LTDA - EPP
OBJETO: prestação de serviços comuns terceirizados de limpeza, conservação, higienização e 
asseio diário, com fornecimento de mão de obra, a serem executados nas unidades da Secretaria 
Municipal de Cultura - SMC
VALOR: R$ 88.283,28 (oitenta e oito mil, duzentos e oitenta e três reais e vinte e oito centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: pregão nº 220/2023
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2024
CONTRATANTE: AID - AGÊNCIA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: AR LIMP LTDA
OBJETO: aquisição de equipamento de multimídia para uso nos eventos da Agência de Inovação 
e Desenvolvimento - AID
VALOR: R$ 1.244,04 (um mil, duzentos e quarenta e quatro reais e quatro centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão, na forma eletrônica nº 7/2023
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2024
CONTRATANTE: AID - AGÊNCIA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: MEIRE RODRIGUES DA SILVA
OBJETO: aquisição de equipamento de multimídia para uso nos eventos da Agência de Inovação 
e Desenvolvimento - AID
VALOR: R$ 1.768,00 (um mil, setecentos e sessenta e oito reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão, na forma eletrônica nº 7/2023
______________________________________________________________________________

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 519/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: EDICLEIA APARECIDA ZACHESKY DA SILVA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo, aludido na cláusula sexta do 
instrumento originário, em mais 60 (sessenta) dias, de 12/03/2024 a 11/05/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da renovação do contrato por mais 60 (sessenta) dias, fica 
acrescido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, R$ 6.240,00 
(seis mil, duzentos e quarenta reais).
______________________________________________________________________________

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°627/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: GIRO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo, aludido na cláusula sexta do 
instrumento originário, em mais 60 (sessenta) dias, de 17/03/2024 a 16/05/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da renovação do contrato por mais 60 (sessenta) dias, fica 
acrescido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, em R$ 
3.480,00 (três mil, quatrocentos e oitenta reais).
______________________________________________________________________________

NONO ADITIVO AO CONTRATO DE  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 156/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: TERRAPLENAGEM ZABEL LTDA   
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo, aludido na cláusula sexta do 
instrumento originário, em mais 12 (doze) meses, de 26/05/2024 a 26/05/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da renovação do contrato por mais 12 (doze) meses, fica acres-
cido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, R$ 3.000.000,00 
(três milhões de reais), sendo o valor mensal para cada lote (01 e 03) de R$ 125.000,00 (cento e 
vinte e cinco mil reais).
______________________________________________________________________________

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 420/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: NOVA ÉPOCA ENGENHARIA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em decorrência do reajuste fica acrescido ao valor contratual aludido na 
cláusula terceira do instrumento originário R$ 9.900,34 (nove mil novecentos reais trinta e quatro 
centavos). 
______________________________________________________________________________

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 414/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: PONTA FINA COMÉRCIO E LICITAÇÕES LTDA   
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução aludido na cláusula 
oitava do instrumento originário, em mais 90 (noventa) dias, de 02/01/2024 a 01/04/2024, convali-
dando-se a data de 02/01/2024 e o prazo de vigência, em mais 90 (noventa) dias, de 01/04/2024 
a 30/06/2024.s
______________________________________________________________________________

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 325/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: ANTÔNIO MORO & CIA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução aludido na cláusula 
oitava do instrumento originário, em mais 90 (noventa) dias, de 16/02/2024 a 16/05/2024, convali-
dando-se a data de 16/02/2024 e o prazo de vigência, em mais 90 (noventa) dias, de 15/06/2024 
a 13/09/2024.

R E C U R S O S  H U M A N O S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Av. Visconde de Taunay, 950 - CEP 84051-000 - Ponta Grossa – Pr - Tel.: (042) 3220-1010 – ramal 1327 

_________________________________________________________ 
 

EDITAL DE RECLASSIFICAÇÃO nº 003/2024 - Retificação 
 

Professor 40 horas 
 

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no subitem 12.4 do Edital que 

regulamenta o Concurso Público nº 004/2022, 

 
TORNA PÚBLICA 

 
a retificação do Edital de Reclassificação 003/2024, publicado no Diário Oficial do Município 

de 06/03/2024, conforme descrito abaixo: 

 
Onde se lê: 
 

Nome Classificação Reclassificação Documento 

Athais dorocio Moreira 337 972 Ata 013/2024 - SME 

 
Leia-se: 
 

Nome Classificação Reclassificação Documento 

Athais do Rocio Moreira 337 972 SEI 018288/2024 

 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 11 de março de 2024. 

 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

______________________________________________________________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 004/2024 
 
               A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes na Fundação 
Municipal de Saúde, nos termos do contido na Lei 13.345/2018 e no processo protocolado sob 
n° SEI 006143/2024, 
 

CONVOCA 
 

os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 001/2020 para o emprego 
público de Técnico em Enfermagem, a comparecerem até o dia 19/03/2024 (Dezenove de 
março de 2024), no horário das 08 horas às 17 horas, no Departamento de Recursos Humanos 
da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, sito à Avenida Visconde de 
Taunay nº 950 – 1º andar, Bairro da Ronda, munidos de RG, CPF e comprovante de endereço, 
para confirmarem a aceitação da vaga. 
     

Nome Emprego Class. 
Eclair Cristine Pedrozo da Silva Técnico em Enfermagem 180 
Odenir Gustavo Guedes Técnico em Enfermagem 181 
  
   Conforme previsto no item 19.4, “n”, do Edital de Abertura do Concurso 
Público nº 001/2020, se o candidato não puder assumir o emprego poderá solicitar que seu 
nome seja transferido para o final da lista de aprovados. Esta solicitação deverá ser feita 
mediante protocolo na Praça de Atendimento desta Prefeitura até o dia 19 de março de 2024, 
impreterivelmente. 
   Caso o candidato não compareça até a data estipulada ou não solicite 
“final de fila” no prazo estabelecido, será caracterizada desistência da vaga, perdendo os 
direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso Público. 

 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 12 de março de 2024. 

 
CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Av. Visconde de Taunay, 950  -  1° andar - Tel.: (042) 3220-1000 – 3220-1347 – 3220-1327 CEP 84051-900 - Ponta  Grossa - Pr 
__________________________________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 004/2024 
 
               A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes na Fundação 
Municipal de Saúde, nos termos do contido na Lei 13.345/2018 e no processo protocolado sob 
n° SEI 006143/2024, 
 

CONVOCA 
 

os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 001/2020 para o emprego 
público de Técnico em Enfermagem, a comparecerem até o dia 19/03/2024 (Dezenove de 
março de 2024), no horário das 08 horas às 17 horas, no Departamento de Recursos Humanos 
da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, sito à Avenida Visconde de 
Taunay nº 950 – 1º andar, Bairro da Ronda, munidos de RG, CPF e comprovante de endereço, 
para confirmarem a aceitação da vaga. 
     

Nome Emprego Class. 
Eclair Cristine Pedrozo da Silva Técnico em Enfermagem 180 
Odenir Gustavo Guedes Técnico em Enfermagem 181 
  
   Conforme previsto no item 19.4, “n”, do Edital de Abertura do Concurso 
Público nº 001/2020, se o candidato não puder assumir o emprego poderá solicitar que seu 
nome seja transferido para o final da lista de aprovados. Esta solicitação deverá ser feita 
mediante protocolo na Praça de Atendimento desta Prefeitura até o dia 19 de março de 2024, 
impreterivelmente. 
   Caso o candidato não compareça até a data estipulada ou não solicite 
“final de fila” no prazo estabelecido, será caracterizada desistência da vaga, perdendo os 
direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso Público. 

 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 12 de março de 2024. 

 
CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 031/2024 

 
A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes na Fundação 

Municipal de Saúde, nos termos do contido na Lei 13345/2018 e no processo protocolado sob 

n° SEI 009213/2024, 
 

CONVOCA 
 

o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 003/2022, para o emprego de 

Assistente Social,  a comparecer até o dia 19/03/2024 (Dezenove de março  de 2024), no horário 

das 08 horas às 17 horas, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay nº 950 – 1º andar, Bairro 

Ronda, munido de RG, CPF e comprovante de endereço, para confirmar a aceitação da vaga. 

Nome Emprego Class. 
Matheus Dums Assistente Social 42 

 

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência, 

perdendo o candidato os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso 

Público. 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 12 de março de 2024. 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 ______________________________________________________________________________
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 032/2024 

 
 

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes na Fundação de 

Assistência Social de Ponta Grossa, nos termos do contido na Lei 13010/2017 e no processo 

protocolado sob n° SEI 004090/2024, 
 

CONVOCA 
 

a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 003/2022, para o emprego de 

Educador Social Feminino,  a comparecer até o dia 19/03/2024 (Dezenove de março  de 2024), no 

horário das 08 horas às 17 horas, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal 

de Administração e Recursos Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay nº 950 – 1º andar, 

Bairro Ronda, munida de RG, CPF e comprovante de endereço, para confirmar a aceitação da 

vaga. 

Nome Emprego Class. 
Elayne Emily Siqueira Coelho Educador Social - Feminino 19 

 

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência, 

perdendo a candidata os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso 

Público. 
 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 12 de março de 2024. 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 033/2024 

 
 

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes na Fundação de 

Assistência Social de Ponta Grossa, nos termos do contido na Lei 13010/2017 e no processo 

protocolado sob n° SEI 018355/2024, 
 

CONVOCA 
 

a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 003/2022, para o emprego de 

Profissional de Educação Física - II,  a comparecer até o dia 19/03/2024 (Dezenove de março  de 

2024), no horário das 08 horas às 17 horas, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay nº 950 – 1º 

andar, Bairro Ronda, munida de RG, CPF e comprovante de endereço, para confirmar a aceitação 

da vaga. 

Nome Emprego Class. 
Emanuely Almeida Weiber Profissional de Educação Física II 9 

 

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência, 

perdendo a candidata os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso 

Público. 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 12 de março de 2024. 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 034/2024 

 
 

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes na Prefeitura 

Municpal de Ponta Grossa, nos termos do contido na Lei 13345/2018 e nos processos 

protocolados sob n° SEI 081662/2023, 009065/2024, 007126/2024 e 013521/2024 
 

CONVOCA 
 

os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 003/2022, para o emprego 

de Assistente de Administração II,  a comparecerem até o dia 19/03/2024 (Dezenove de março  

de 2024), no horário das 08 horas às 17 horas, no Departamento de Recursos Humanos da 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay 

nº 950 – 1º andar, Bairro Ronda, munidos de RG, CPF e comprovante de endereço, para 

confirmarem a aceitação da vaga. 

Nome Emprego Class. 
Melanie Teles do Amaral Assistente de Administração II 119 
José Lucas da Silva Assistente de Administração II 120 
Ricardo Cristian Moschen Assistente de Administração II 121 
Isabelle Walylo Ricexenete Assistente de Administração II 122 
Neli Neves Assistente de Administração II 123 
Pedro Leandro Marcondes Ferreira Assistente de Administração II 125 
Jéssica Strack Sales Peplov Assistente de Administração II 126 
Magda Roseli Yassugui Assistente de Administração II 127 
Magali Aparecida Parise Bravo Assistente de Administração II 16 PCD 

 

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência, 

perdendo os candidatos os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso 

Público. 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 12 de março de 2024. 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Av. Visconde de Taunay, 950  -  1° andar - Tel.: (042) 3220-1000 – 3220-1347 – 3220-1327 CEP 84051-900 - Ponta Grossa - Pr 

 ________________________ ____________________ 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 035/2024 

 
 

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes na Fundação de 

Assistência Social de Ponta Grossa, nos termos do contido na Lei 13010/2017 e no processo 

protocolado sob n° SEI 022151/2024 
 

CONVOCA 
 

a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 003/2022, para o emprego de 

Assistente Social,  a comparecer até o dia 19/03/2024 (Dezenove de março  de 2024), no horário 

das 08 horas às 17 horas, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay nº 950 – 1º andar, Bairro 

Ronda, munida de RG, CPF e comprovante de endereço, para confirmar a aceitação da vaga. 

Nome Emprego Class. 
Thais Scheidt dos Santos Assistente Social 43 

 

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência, 

perdendo a candidata os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso 

Público. 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 12 de março de 2024. 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Av. Visconde de Taunay, 950  -  1° andar - Tel.: (042) 3220-1000 – 3220-1347 – 3220-1327 CEP 84051-900 - Ponta Grossa - Pr 

 ________________________ ____________________ 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 035/2024 

 
 

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes na Fundação de 

Assistência Social de Ponta Grossa, nos termos do contido na Lei 13010/2017 e no processo 

protocolado sob n° SEI 022151/2024 
 

CONVOCA 
 

a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 003/2022, para o emprego de 

Assistente Social,  a comparecer até o dia 19/03/2024 (Dezenove de março  de 2024), no horário 

das 08 horas às 17 horas, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay nº 950 – 1º andar, Bairro 

Ronda, munida de RG, CPF e comprovante de endereço, para confirmar a aceitação da vaga. 

Nome Emprego Class. 
Thais Scheidt dos Santos Assistente Social 43 

 

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência, 

perdendo a candidata os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso 

Público. 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 12 de março de 2024. 

CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Av. Visconde de Taunay, 950  -  1° andar - Tel.: (042) 3220-1000 – 3220-1347 – 3220-1327 CEP 84051-900 - Ponta Grossa - Pr 

 ________________________ ____________________ 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 036/2024 

 
 

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes na Fundação 

Municipal de Saúde, nos termos do contido na Lei 13345/2018 e no processo protocolado sob 

n° SEI 011190/2024 
 

CONVOCA 
 

a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 003/2022, para o emprego de 

Técnico em Saúde Bucal,  a comparecer até o dia 19/03/2024 (Dezenove de março  de 2024), no 

horário das 08 horas às 17 horas, no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal 

de Administração e Recursos Humanos, sito à Avenida Visconde de Taunay nº 950 – 1º andar, 

Bairro Ronda, munida de RG, CPF e comprovante de endereço, para confirmar a aceitação da 

vaga. 

Nome Emprego Class. 
Juliana Ramos Técnico em Saúde Bucal 5 

 

O não comparecimento até a data estipulada caracterizará desistência, 

perdendo a candidata os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso 

Público. 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 12 de março de 2024. 

  
CLICIANE LUCIA GARCZAREK TORRES PEREIRA 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

S M F
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D A  F A Z E N D A
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S M M A
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  M E I O  A M B I E N T E

SÚMULA DO REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LAS
J.J. SERVIÇOS DE LAVAGEM LTDA Torna público que irá requerer a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Ponta Grossa – PR, a renovação de sua Licença Simplificada Ambiental, para 
SERVIÇOS DE LAVAGEM,POLIMENTOS E LUBRIFICAÇAO VEICULOS AUTOMOTORES NA AV 
SOUZA NAVES 3592  FUNDOS CHAPADA, PONTA GROSSA-PARANA
______________________________________________________________________________

SÚMULA DA CONCESSÃO DA Licença Simplificada Ambiental
J.J.SERVIÇOS DE LAVAGEM LTDA  Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Ponta Grossa – PR, a Licença Simplificada Ambiental com validade de 2 anos para 
atividade  SERVIÇOS DE LAVAGEM,LUBRIFICAÇAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMO-
TORES  NA AV SOUZA NAVES  3592  FUNDOS CHAPADA, PONTA GROSSA-PARANA

D I V E R S O S

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE DE PONTA GROSSA

Rua Cel. Dulcídio, 395 – Centro – Ponta Grossa – PR
CEP 84010-280 – Fone: 3220-1065 Ramais 2058/2059

www.cmdcapg.com.br- e-mail: cmdca395@gmail.com

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
PONTA GROSSA

RESOLUÇÃO Nº  006/2024

Dispõe sobre a prestação de contas da Deliberação do Conselho Estadual da
Criança e Adolescente do Estado do Paraná nº 80/2022 -

Modalidade Fundo a Fundo

O Conselho Municipal  dos Direitos  da Criança e  do Adolescente,  do  município  de  Ponta
Grossa, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 8.069/90 do Estatuto da Criança e do
Adolescente  bem  como  a  Lei  Municipal  14.709/2023,  e  por  maioria  absoluta  de  seus
membros, 

RESOLVE:

1- Aprovar a  prestação de contas da Deliberação nº 80/2022 - Modalidade Fundo a
Fundo, recurso esse repassado pelo CEDCA, no 2º semestre do ano de 2023;

2 – Os valores repassados estão aplicados em conta especifica para o cumprimento às
exigências da Deliberação 80/2022- CEDCA-PR – Projeto Parque Acessível.

     Que  o  setor  administrativo  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente tome as devidas providências.

   Que essa RESOLUÇÃO seja publicada em Diário Oficial do Município.

     Que a presente Resolução entra em vigor após sua publicação.

Sala de Sessões,  11 de março de 2024.

Publique-se

______________________________________________________________________________

F M S P G
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E  S A Ú D E

______________________________________________________________________________
OITAVO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2021- 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2021

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: E-PEOPLE SOLUÇÕES LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução, aludido na cláusula 
sexta do instrumento originário, em mais 12 (doze) meses, de 29/05/2024 a 29/05/2025. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da renovação do contrato por mais 12 (doze) meses, fica acres-
cido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário R$ 34.729,80 (Trinta 
e quatro mil, setecentos e vinte e nove reais e oitenta centavos). 
Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta da dotação orça-
mentária 24.001.10.3010055.2273/ 33.90.40.08.00. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Face o acréscimo do valor constante da cláusula segunda, a composição 
do novo valor do contrato é R$ 138.919.20 (cento e trinta e oito mil, novecentos e dezenove reais 
e vinte centavos). 
CLÁUSULA QUARTA: Mantidas que são todas as demais cláusulas e condições do contrato originário.
______________________________________________________________________________

CONTRATO 09/2024-FMSPG
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADO: MARCIO JOSE DELABERNARDA - COMERCIO E REPARACAO DE PRODU-
TOS ODONTOLOGICOS
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço especializado em manutenção técnica preventiva 
e corretiva de equipamentos odontológicos, incluindo instalação, remoção, deslocamentos, mon-
tagem e desmontagem dos equipamentos, com transporte e deslocamento em veículo próprio da 
contratada, e fornecimento de peças e acessórios quando necessário e mediante ressarcimento.
VALOR: R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais)   PRAZO: 60 (sessenta) dias.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 16/2024

FA S P G
F u n d a ç ã o  d e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l  d e  P o n t a  G r o s s a

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ATA N° 004/2024 - FASPG
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA
         CNPJ: 07.865.433/0001-59
CONTRATADA:   JOÃO VITOR AVELINO DE LARA
                            CNPJ 82.444.381/0001-62
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO EVENTUAL DE CARNES, 
FRIOS E REFRIGERADOS, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, visando aten-
der as necessidades da Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa. Edital do Pregão Ele-
trônico 051/2023. SEI111868/2023
VALOR: 1.263.825,00 (um milhão, duzentos e sessenta e três mil e oitocentos e vinte e cinco reais). 
PRAZO DA ATA: 12 MESES - a partir da data de sua publicidade no Diário Oficial do Município, 
não podendo ser prorrogada.
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SUPERVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

 

1 
SEI/2023 – Pregão 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 09/2023 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA E EXPRESSO 
PRINCESA DOS CAMPOS S/A. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
CNPJ 07.865.433/0001-59 
CONTRATADA: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A. 
CNPJ 80.227.796/0001-59 
Primeiro aditivo ao contrato de prestação de serviços número 09/2023, que tem como objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL, COM FORNECIMENTO DE PASSAGENS, REMARCAÇÃO E 
CANCELAMENTO, visando atender as necessidades do serviço POP – Departamento de Proteção Social 
Especial, em estrita observância ao contido e especificado na documentação levada a efeito pela 
Inexigibilidade de licitação nº 06/2023, com amparo no artigo 25, da Lei 8.666/93, devidamente 
homologada pelo CONTRATANTE. Em conformidade ao SEI014120/2024, parecer jurídico nº 012/2024, 
que se faz na forma abaixo: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- PREÇO- Fica acrescido ao valor contratual em 25% (vinte e cinco por cento), 
aludido na cláusula terceira do instrumento originário, em R$ 19.250,00 (dezenove mil e duzentos e 
cinquenta reais). 
CLÁUSULA SEGUNDA- VALOR CONTRATUAL: Face o acréscimo do valor constante da cláusula 
primeira, a composição do novo valor do contrato é R$ 96.250,00 (noventa e seis mil e duzentos e 
cinquenta reais). 
Parágrafo único:  As  despesas  decorrentes  correrão  à  conta  da  seguinte  dotação  
orçamentária:21.004.08.244.0047.2231; Código Reduzido 123- 3.3.90.33.01.00- Fonte 001. 
 
 ______________________________________________________________________________

 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA  
2º RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO – 017/2023  

PROCESSO Nº 018/2023 
Objeto: – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES: AR CONDICIONADO 
(INSTALADO), SMART TV E VENTILADOR DE COLUNA. EMENDA ORÇAMENTÁRIA, 
INDICADA PELO DEPUTADO FEDERAL ALIEL MACHADO, DESTINADA AO INSTITUTO 
EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS - IEDC DE PONTA GROSSA, realizado em 30/03/2023:  
 
2. ALEXANDRE AUGUSTO VIANTE – CNPJ 32.816.440/0001-08 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Unit. 
R$ 

Total 
R$ 

02 
 

SMART TV 60 POLEGADAS 
Especificações mínimas:  
• Televisor Smart, Full HD;  
• Entradas 3/HDMI, 2/USB, Wi -Fi, 
Bluetooth, conversor digital;  
• Tamanho Tela: 60 polegadas;  
• Tela de Led, Resolução 4k, com 
tecnologia HDR para melhor 
qualidade de imagem;  
• Modo de som: DOLBY digital plus; 
Processador: Quad Core;  
• Voltagem: Bivolt;  
• Resolução: 1366 X 768 Pixels;  
• Acessórios: Controle Remoto, cabo 
de força, parafusos de base e base, 
manual de instruções em português. 

HQ/KONKA UND 01 3.100,00 3.100,00 

Total do fornecedor R$ 3.100,00 (três mil e cem reais). 
 

Ponta Grossa/PR, 12 de março de 2024.  
 
 
 
 
 
 

 
TATYANA DENISE BELO 

Presidente 

______________________________________________________________________________ 
  

 

 
  

FMAS – DIVISÃO DE PARCERIAS E CONTRATOS 
Termo de Colaboração nº 36/2023 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 36/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA 
GROSSA, POR INTERMÉDIO DA FASPG - FUNDAÇÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DE PONTA GROSSA E GERAR - GERAÇÃO DE EMPREGO, RENDA E APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - FILIAL.      

 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL INDIRETA: FUNDAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA CNPJ: 07.865.433/0001-59 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: GERAR - GERAÇÃO DE EMPREGO, 
RENDA E APOIO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL – FILIAL. CNPJ: 
05.653.393/0003-18 
 
O presente instrumento tem como objetivo a modificação unilateral do Termo de Colaboração n°. 
36/2023 registrado, publicado e decorrente de chamamento público nº 007/2023, tem por objeto 
O PROGRAMA ACESSUAS TRABALHO para a faixa etária de 14 a 59 anos, para o 
atendimento de 1.600 metas, detalhado no Plano de Trabalho, conforme SEI061712/2023, 
devidamente homologado pela Administração Pública Municipal Indireta. De acordo com a 
solicitação processo SEI120367/2023, que se faz na forma abaixo:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS     
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL vincula, para execução do presente Termo de 
Colaboração, os recursos por conta da dotação orçamentária: 
21.004.08.244.0047.2232  
CR: 234-3.1.50.43.15.00 "Demais Entidades do Terceiro Setor para Políticas de Promoção a 
Assistência Social" 
CR: 235 
3.3.50.43.15.00 "Demais Entidades do Terceiro Setor para Políticas de Promoção a Assistência 
Social" 
Fonte Federal 3911 
 
 

 

 
 
 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ATA N° 001/2024 - FASPG 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
          CNPJ: 07.865.433/0001-59 
CONTRATADA: LEONARDO ORLANDINE FERREIRA PAIAO – GESSO  

CNPJ: 41.620.960/0001-31 
OBJETO: CONTRATAÇÃO SOB DEMANDA, DE EMPRESA PARA EVENTUAL CONFECÇÃO, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS, CORTINAS, PERSIANAS, BIOMBOS E 
COBERTURAS, COMPREENDENDO TODO O MATERIAL NECESSÁRIO E ADEQUADO À 
PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, visando atender as necessidades da Fundação de 
Assistência Social de Ponta Grossa. Edital do Pregão Eletrônico 046/2023. SEI061192/2023. 
VALOR: R$ 174.240,00 (cento e setenta e quatro mil, duzentos e quarenta reais). 
PRAZO DA ATA: 12 MESES - a partir da data de sua publicidade no Diário Oficial do Município, 
não podendo ser prorrogada. 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ATA N° 002/2024 - FASPG 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
          CNPJ: 07.865.433/0001-59 
CONTRATADA: HASHTAG CONFECÇÕES LTDA  

CNPJ: 30.682.734/0001-69 
OBJETO: CONTRATAÇÃO SOB DEMANDA, DE EMPRESA PARA EVENTUAL CONFECÇÃO, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS, CORTINAS, PERSIANAS, BIOMBOS E 
COBERTURAS, COMPREENDENDO TODO O MATERIAL NECESSÁRIO E ADEQUADO À 
PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, visando atender as necessidades da Fundação de 
Assistência Social de Ponta Grossa. Edital do Pregão Eletrônico 046/2023. SEI061192/2023. 
VALOR: R$ 79.300,00 (setenta e nove mil e trezentos reais). 
PRAZO DA ATA: 12 MESES - a partir da data de sua publicidade no Diário Oficial do Município, 
não podendo ser prorrogada. 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ATA N° 003/2024 - FASPG 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
          CNPJ: 07.865.433/0001-59 
CONTRATADA: MARCOS ROBERTO PEREIRA COMERCIAL 

CNPJ: 29.080.189/0001-51 
OBJETO: CONTRATAÇÃO SOB DEMANDA, DE EMPRESA PARA EVENTUAL CONFECÇÃO, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS, CORTINAS, PERSIANAS, BIOMBOS E 
COBERTURAS, COMPREENDENDO TODO O MATERIAL NECESSÁRIO E ADEQUADO À 
PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, visando atender as necessidades da Fundação de 
Assistência Social de Ponta Grossa. Edital do Pregão Eletrônico 046/2023. SEI061192/2023. 
VALOR: R$ 219.000,00 (duzentos e dezenove mil reais). 
PRAZO DA ATA: 12 MESES - a partir da data de sua publicidade no Diário Oficial do Município, 
não podendo ser prorrogada. 

I P L A N
I N S T I T U T O  D E  P E S Q U I S A  E  P L A N E J A M E N T O  U R B A N O 

D E  P O N TA  G R O S S A
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Edital de Entrada de Estudo de Impacto de Vizinhança e  
de Relatório de Impacto de Vizinhança - EIV/RIVI 

Nº 02 2024 – IPLAN 
 

A Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, através do Instituto de Pesquisa de Planejamento Urbano de 
Ponta Grossa, em cumprimento à Lei Municipal nº 12.447/2016, torna público que a empresa PAULO EDUARDO 
MICHELON TOLEDO portador do CPF 008.322.139-50, protocolou o Estudo de Impacto de Vizinhança e o Relatório 
de Impacto de Vizinhança, conforme consta no Processo nº 11078/2024, do empreendimento denominado Zumir 
Andreatta Residencial, localizado na Avenida Visconde de Taunay, sn, Bairro Ronda deste município.  

A solicitação de Audiência Pública deverá ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias a partir da 
publicidade do Relatório de Impacto de Vizinhança (RIVI) e do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), em acordo com 
o contido no Decreto no 15.410/2019. 

O EIV/RIV estará disponível no http://iplan.pontagrossa.pr.gov.br/. 

Ponta Grossa, 12 de março de 2024.  

______________________________________________________________________________

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
O Presidente do Conselho Deliberativo do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de 
Ponta Grossa, usando das atribuições que lhe conferem o cargo, nos termos da Lei Municipal 
nº 6.180/1999, 

CONVOCA 
Os Senhores Conselheiros para participarem da 2ª Reunião Ordinária do ano de 2024, que 
será realizada no dia 19 de fevereiro do corrente ano, às 10h00min na Sala de Reuniões do 
IPLAN, com duração prevista de 1h30m, no Paço Municipal, localizado na Avenida Visconde de 
Taunay, n° 950, Ronda. Será disponibilizado link via googlemeet para participação online.  
 
Tendo como PAUTA: 
- Abertura e informes; 
- Aprovação da pauta; 
- Revalidação Termo de Compromisso Otto I e II; 
- Prestação de contas IPLAN 2023; 
- EIV Edifício Downtown; 
- Palavra livre; 
- Encerramento. 
 

Conselho Deliberativo do IPLAN, em 12 de fevereiro de 2024. 
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______________________________________________________________________________
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C Â M A R A  M U N I C I PA L
D I V E R S O S

 

Ordem do Dia – Pag 1/06 

DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO 
ORDEM DO DIA 13/03/2024 - SESSÃO ORDINÁRIA 

 
EM SEGUNDA DISCUSSÃO 

 
DO VEREADOR DANIEL MILLA FRACCARO 
Projeto de Lei n.º 008/2024: 
Denomina de CARLOS ALBERTO CURY, o logradouro Rua 19, do Loteamento BELE 
VISTA - BAIRRO NEVES, nesta cidade. 
_________________________________________________________________________ 

 
EM PRIMEIRA DISCUSSÃO 

DO VEREADOR FILIPE CHOCIAI 
Projeto de Decreto Legislativo n.º 001/2024: 
Dispõe sobre a sustação dos efeitos do Décimo Terceiro Aditivo ao Contrato de Concessão 
para Operação do Serviço Público de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros n.º 
143/2003, firmado ilegalmente entre o Município de Ponta Grossa e a empresa Viação 
Campos Gerais S/A na data de 02/01/2024. 
 
PARECERES:     CLJR     - Pela admissibilidade, nos termos da Emenda de Redação em 
apenso. 
_________________________________________________________________________ 

 
EM DISCUSSÃO ÚNICA 

 
DO PODER EXECUTIVO 
VETO À LEI N.º 14.923, (Projeto de Lei n.º 403/23) – de autoria do Vereador Professor 
Careca, que: “Promove alterações na Lei n.º 9.019, de 17/08/2007, conforme especifica.”  
 
PARECER:   CLJR     - Pela admissibilidade do Veto Total  
_________________________________________________________________________ 
 
DO PODER EXECUTIVO 
VETO À LEI N.º 14.932, (Projeto de Lei n.º 174/23) – de autoria dos Vereadores Josi 
Kieras do Coletivo, Geraldo Stocco e Julio Kuller, que: “Autoriza o Poder Executivo 
instituir a política municipal de fornecimento gratuito de medicamentos formulados de 
derivado vegetal à base de canabidiol, em associação com outras substâncias 
canabinóides, e dá outras providências.”  
 
PARECER:   CLJR     - Pela admissibilidade do Veto Total 
_______________________________________________________________________ 

Ordem do Dia – Pag 2/06 

DO PODER EXECUTIVO 
VETO À LEI N.º 14.933, (Projeto de Lei n.º 417/23) – de autoria do Vereador Daniel 
Milla Fraccaro e Outros, que: “Revoga a Lei n.º 14.468/2022.”  
 
PARECER:   CLJR     - Pela admissibilidade do Veto Total 
________________________________________________________________________ 
 
DO PODER EXECUTIVO 
VETO À LEI N.º 14.934, (Projeto de Lei n.º 418/23) – de autoria do Vereador Daniel 
Milla Fraccaro e Outros, que: “Revoga a Lei n.º 14.482/2022, e demais dispositivos legais 
correlatos.”  
 
PARECER:   CLJR     - Pela admissibilidade do Veto Total 
_________________________________________________________________________ 
 
DO PODER EXECUTIVO 
VETO À LEI N.º 14.935, (Projeto de Lei n.º 420/23) – de autoria do Vereador Daniel 
Milla Fraccaro e Outros, que, que: “Revoga a Lei n.º 14.522/2022.”  
 
PARECER:   CLJR     - Pela admissibilidade do Veto Total 
_________________________________________________________________________ 
 
DO PODER EXECUTIVO 
VETO À LEI N.º 14.965, (Projeto de Lei n.º 186/21) – de autoria dos Vereadores Josi 
Kieras do Coletivo e Outros que: “Proíbe o uso e aplicação de produtos agrotóxicos nas 
proximidades de equipamentos urbanos e núcleos residenciais situados na zona urbana e 
rural do Município de Ponta Grossa, conforme especifica.”  
 
PARECER:   CLJR     - Pela admissibilidade do Veto Parcial (Art. 2º) 
_________________________________________________________________________ 

 
EM DISCUSSÃO ÚNICA 

 
_________________________________________________________________________ 
DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO, em 11 de março de  2.024. 
 
Ver. FILIPE CHOCIAI                                            Ver. PASTOR EZEQUIEL 
          Presidente                                                                   1º Secretário 

______________________________________________________________________________

1 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

PORTARIA Nº 07/2024 
 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
 
 Considerando o disposto no art. 28 da Lei Orgânica do Município c.c. o 
art. 41, VIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal; 
 
 Considerando, ainda, os termos do Processo nº 293/2023; 
  
 Considerando também, o despacho de fls. 12vº; 
 
 Considerando, finalmente a necessidade de reunir informações e outros 
elementos capazes de esclarecer os fatos narrados, a fim de evidenciar 
eventual existência de inadequação de atividade funcional. 
 
 R E S O L V E 
 
 Art. 1º - Designar os Servidores da Câmara Municipal de Ponta Grossa, 
MONICA PAINKA PEREIRA, ESTELA LEME DE SOUZA VILAS BOAS e 
ELAINE CRISTINA DOS SANTOS, para, sob a Presidência da primeira e 
Secretariada pela segunda, comporem Comissão de Sindicância destinada a 
apurar eventual responsabilidade funcional. 
 

Parágrafo único – Fica concedido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da instalação para conclusão dos trabalhos. 

 
 Art. 2º - Sem prejuízo de suas atividades normais, os servidores ora 
designados deverão proceder coletas de provas em geral, bem como a 
elaboração do Relatório final. 
 

Art. 3º - Comunique-se e Cientifique-se. 
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Ponta Grossa, em 05 de março de 2024. 
 

Vereador FILIPE DE OLIVEIRA CHOCIAI  
Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa 

 
______________________________________________________________________________

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 23/2023

 Tendo em vista a realização da sessão do Pregão Eletrônico nº 23/2023 (Menor Preço 
Global), realizada no dia 09 de novembro de 2023 às 09:30 h, destinado à contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de “08(oito) refrigeradores tipo FRIGOBAR”, em conformidade com as 
especificações e detalhamentos consignados no Edital e observados as discriminações previstas 
no Anexo 01 - Termo de Referência;
 Tendo em vista a análise de toda a documentação da empresa e o conseqüente cumpri-
mento dos requisitos;
 Tendo em vista todos os procedimentos realizados posterior à sessão pública de acordo 
com o que rege o Edital;
 Tendo em vista a competência deste pregoeiro para adjudicar o objeto do Pregão nº 
23/2023 à empresa vencedora do certame, conforme art. 4º inciso XX da lei nº 10.520/02;
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 ADJUDICO o objeto da licitação à:
- Empresa Vencedora: M FELIPE GALVAO LTDA
- CNPJ: 24.183.988/0001-30
- Valor para o Contrato: R$ 10.599,94 (dez mil quinhentos e noventa e nove reais e noventa e 
quatro centavos)
- Pregoeiro: CHARLES METZGER FERREIRA

Ponta Grossa-PR, 11 de março de 2024.
CHARLES METZGER FERREIRA

Pregoeiro
______________________________________________________________________________

TERMO de HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 23/2023

 Decorrido o Processo Licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 23/2023 (Menor Pre-
ço Global), realizado no dia 09 de novembro de 2023 às 09:30h, no Setor Administrativo da Câma-
ra Municipal de Ponta Grossa, HOMOLOGO o resultado nos termos do processo e, em resumo, o 
seguinte:
 OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de “08(oito) refrigerado-
res tipo FRIGOBAR”, em conformidade com as especificações e detalhamentos consignados no 
Edital e observados as discriminações previstas no Anexo 01 - Termo de Referência.
- Empresa Vencedora: M FELIPE GALVAO LTDA
- CNPJ: 24.183.988/0001-30
- Valor para o Contrato: R$ 10.599,94 (dez mil quinhentos e noventa e nove reais e noventa e 
quatro centavos)
- Pregoeiro: CHARLES METZGER FERREIRA

Ponta Grossa-PR, 11 de março de 2024.
VEREADOR FILIPE DE OLIVEIRA CHOCIAI

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa
______________________________________________________________________________

TERMO de RESULTADO
Pregão Eletrônico nº 23/2023

 Decorrido o Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico nº 23/2023 (Menor Preço 
Global), em sessão pública realizada no dia 09 de novembro de 2023 às 09:30h, no Setor Adminis-
trativo da Câmara Municipal de Ponta Grossa, aponto o RESULTADO nos termos do processo e, 
em resumo, o seguinte:
 OBJETO: O objeto deste pregão é a contratação de empresa habilitada fornecimento 
de “08(oito) refrigeradores tipo FRIGOBAR”, em conformidade com as especificações e detalha-
mentos consignados no Edital e observados as discriminações previstas no Anexo 01 - Termo de 
Referência.
- Empresa Vencedora: M FELIPE GALVAO LTDA
- CNPJ: 24.183.988/0001-30
- Valor para o Contrato: R$ 10.599,94 (dez mil quinhentos e noventa e nove reais e noventa e 
quatro centavos)
- Pregoeiro: CHARLES METZGER FERREIRA

Ponta Grossa-PR, 11 de março de 2024.
VEREADOR FILIPE DE OLIVEIRA CHOCIAI

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa
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